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A Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO PINHAL, Estado de São Paulo, torna público que realizará por meio da 
OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regida de acordo 
com as Leis Municipais pertinentes, a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS visando selecionar 
candidatos para o preenchimento de Cargos Públicos especificadas no Item 1.1 deste Edital. O Concurso Público será regido 
pelas instruções a seguir: 

 

 
1.1 Os Cargos a serem providos, a quantidade de vagas, o salário base, a carga horária de trabalho, os requisitos 

mínimos e a taxa de inscrição são os seguintes: 
 

NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

 

Denominação 
Carga 

Horária 
Semanal 

Nº VAGAS  

VENCIMENTOS 
 

Requisitos 
 

Taxa de Inscrição 

 

Motorista 

 

44 horas 

 

 
01 

 

 
R$ 1.353,76 

Ensino Fundamental 
Incompleto; CNH na 
categoria “D” ou Superior e 
Curso atualizado de 
transporte de passageiros 

 
 

R$ 25,00 

 

NÍVEL ENSINO MÉDIO / TÉCNICO 

 

 

Denominação 
Carga 
Horária 

Semanal 

Nº VAGAS  

VENCIMENTOS 
 

Requisitos 
 

Taxa de Inscrição 

Agente de 
Organização 

Escolar 

 
40 horas 

01  
R$ 1.239,59 

Ensino médio completo R$ 50,00 

 
 
 

Agente de 
Segurança 
Integrado 

 
 
 
 

44 horas 

 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 1.567,63 

Ensino médio completo; 
CNH categorias A e B 
(mínimo). Aptidão física, 
mental e psicológica; e 
idoneidade moral 
comprovada  por 
investigação social e 
certidões expedidas 
perante o Poder Judiciário 
estadual, federal e distrital. 

R$ 50,00 

 
Auxiliar 

Odontológico 

 

40 horas 

01  

 
R$ 1.212,00 

Certificado de conclusão 
de curso de atendente de 
consultório, dentário ou 
auxiliar de saúde bucal, 
registro no CRO. 

R$50,00 

Fiscal Geral 40 horas 
CR 

R$ 1.212,00 
Ensino médio completo; 
CNH categorias A e B 
(mínimo). 

R$50,00 

 
Mecânico 

 
20 horas 

01  
R$ 1.418,71 

Ensino médio completo; 
Comprovados dois anos, 
no mínimo, de experiência 
na área 

R$50,00 

Técnico em 
Nutrição 

20 horas 
CR 

R$ 1.212,00 
Ensino médio completo; 
curso técnico na área, 
registro CRN. 

R$50,00 
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Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 

 
20 horas 

01  
R$ 1.567,63 

Ensino médio completo; 
curso técnico na área, 
registro no CREA 

R$50,00 

 
 

NÍVEL ENSINO SUPERIOR 

 

 

Denominação 
Carga 

Horária 
Semanal 

Nº 
VAGAS 

 

VENCIMENTOS 
 

Requisitos 
 

Taxa de Inscrição 

 
 

Dentista (Cirurgia 
e Traumatologia 
Bucomaxilofaciais) 

 
 

40 horas 

 
 

01 

 
 
 

 
R$ 3.688,02 

Superior em Odontologia 
e registro no CRO e 
comprovados dois anos, 
no mínimo, de experiencia 
na área de Cirurgia e 
traumatologia 
bucomaxilofaciais 

 
 
 

 
R$ 80,00 

 
Dentista 

(Endodontia) 

 

 
40 horas 

 
 

01 

 
 

R$ 3.688,02 

- Superior em Odontologia 
- Registro no CRO 
- Comprovados dois anos, 
no mínimo, de experiência 
na área de Endodontia 

R$ 80,00 

 

 
Fonoaudiólogo 

 

 
20 horas 

 
 

01 

 
 

R$ 1.830,08 

Curso Superior em 
Fonoaudiologia e registro 
no CRF. 

 
 
 

R$ 80,00 

 

Médico 
Cardiologista 

 

 
10 horas 

 
 

01 

 
 

R$ 2.013,94 

Graduação em Medicina 
com especialização na 
área. Registro no CRM. 

 
 
 

R$ 80,00 

 
Médico do 
Trabalho 

 

10 horas 

 

 
01 

 

 
R$ 2.013,94 

Graduação em Medicina 
com especialização na 
área. Registro no CRM. 

 
 

R$ 80,00 

Médico 
Plantonista 24 

horas 

 
24 horas 
semanais 

 

 
CR 

 

 
R$ 4.832,46 

Superior em medicina 
com registro no CRM. 

 
 

R$ 80,00 

 

Médico 
Ginecologista 

 

 
10 horas 

 
 

01 

 
 

R$ 2.013,94 

Graduação em Medicina 
com Especialização na 
área com Registro no 
CRM (Conselho Regional 
de Medicina). 

 
 

R$ 80,00 

 

Médico Pediatra 

 

10 horas 

 

 
01 

 

 
R$ 2.013,94 

Graduação em Medicina 
com especialização na 
área e Registro no CRM. 

 
 

R$ 80,00 

Médico Psiquiatra 10 horas 
01 R$ 2.013,94 Graduação em Medicina 

com Especialização na 
R$ 80,00 



 

 

 

    área com Registro no 
CRM. 

 

 

 
Nutricionista 

 

 
40 horas 

 
 

CR 

 
 

R$ 3.133,46 

Curso superior completo 
em nutrição e Registro no 
CRM. 

 
 

R$ 80,00 

 

PEB I 
Fundamental 

 

 
30 horas 

 
 

CR 

 
 

R$ 2.883,60 

Licenciatura de 
graduação plena em 
pedagogia ou curso 
normal superior. 

 
 

R$ 80,00 

 

 
PEB I Infantil 

 

 
30 horas 

 
 

CR 

 
 

R$ 2.883,60 

Licenciatura de 
graduação plena em 
pedagogia ou curso 
normal superior. 

 
 

R$ 80,00 

 
 

 
PEB I Auxiliar de 

Sala 

 
 
 
 

30 horas 

 
 

CR 

 
 
 
 
 

 
R$ 2.883,60 

Licenciatura de 
graduação plena em 
pedagogia ou curso 
normal superior. 
OBS: Os professores 
auxiliares de sala deverão 
comprovar cursos de 
educação especial que 
somados atinjam no 
mínimo 100 horas. 

 
 

R$ 80,00 

 

 
PEB II Artes 

 

 
24 horas 

 
 

01 

 
 

R$ 2.306,88 

Curso superior com 
licenciatura de graduação 
plena na área especifica. 

 
 

R$ 80,00 

 

 
PEB II Ciências 

 

 
* 

 
 

CR 

 
 

R$ 21,36 

Curso superior com 
licenciatura plena na área 
especifica. 

 
 

R$ 80,00 

 

 
PEB II Geografia 

 

 
* 

 
 

CR 

 
 

R$ 21,36 

Curso superior com 
licenciatura plena na área 
especifica. 

 
 

R$ 80,00 

PEB II Matemática * 
CR R$ 21,36 Curso superior com 

licenciatura plena na área 
especifica. 

 
 

R$ 80,00 

 
 
 

PEB II Educação 
Especial 

 
 

 
30 horas 

CR 

 
 

CR 

 
 
 
 

 
R$ 2.883,60 

Curso superior com 
licenciatura de graduação 
plena na área especifica 
solicitada. 
OBS: Os professores de 
educação especial 
deveram comprovar 
habilitações em 
pedagogia especial ou 

 
 

R$ 80,00 
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    pós-graduação em 
Educação Especial. 

 

 

PEB II Educação 
Física 

 

 
* 

 
 

CR 

 
 

R$ 21,36 

Curso superior com 
licenciatura plena na área 
especifica. 

 
 

R$80,00 

PEB II Inglês 24 horas 
01 R$ 2.306,88 Curso superior com 

licenciatura plena na área 
especifica. 

R$ 80,00 

PEB II Língua 
Portuguesa 

 CR R$ 21,36 Curso superior com 
licenciatura plena na área 
especifica. 

 
 

R$ 80,00 

 
 
 

Psicopedagogo 

 
 
 

40 horas 

01  
 
 
 

R$ 3.043,78 

Ensino superior completo 
em Pedagogia com 
especialização em 
psicopedagogia\psicologia 
ou Ensino superior 
completo em psicologia 
com especialização em 
psicopedagogia. 

 
 

R$ 80,00 

 

* A atribuição da carga horária dos professores será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, 
contudo, a ordem de classificação. 

1.2 – A Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO PINHAL estima convocar, durante o prazo de vigência do Concurso 
Público, a quantidade de candidatos discriminada na Coluna “Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 

1.3 – A Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO PINHAL poderá, durante a vigência deste Concurso Público, convocar 
candidatos classificados até o limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos Cargos em seu 
Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades. 

1.4 – As atribuições dos Cargos são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 

 

 

2.1 – O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 

empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.2 – O presente Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes no presente Edital, elaborado em 

conformidade com os ditames das Legislações Federais e Municipais vigentes e pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.3 – Os Cargos e as vagas estão disponíveis no Item 1.1 do presente Edital. 

2.4 – O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter classificatório e eliminatório 
e Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório. 

2.5 – As provas serão realizadas na cidade de SANTO ANTONIO DO PINHAL-SP, por definição conjunta da Prefeitura do 
Município de SANTO ANTONIO DO PINHAL-SP e da empresa organizadora, OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.6 – O edital resumido será publicado em Jornal de Circulação Local, site da Prefeitura Municipal empresa organizadora 

(www.omniconcursospublicos.com.br). 

2.7 – Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Concurso Público serão: Jornal de Circulação Local, site da Prefeitura 

Municipal e site da empresa organizadora (www.omniconcursospublicos.com.br). 

2.8 – É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público/ou a divulgação desses documentos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.bre demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.7. 

2.9 – Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3 – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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3.1 –São condições para ingresso no serviço público: 
3.1.1 – Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 – São requisitos para nomeação: 
3.2.1 – Ser aprovado neste Concurso Público; 
3.2.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 74 (setenta e quatro) anos; 
3.2.3 – Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do CARGO mediante confirmação de exame médico 

admissional; 
3.2.4 – Estar quite com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
3.2.5 – Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 – Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o CARGO; 
3.2.7 – Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.8 – Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
Cargos, cargos e funções ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.9 – Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo CARGO, e nem estar em idade de 

aposentadoria compulsória. 
3.3 – Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1.1 deste Edital são essenciais para provimento do 
CARGO, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos na Área de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO PINHAL-SP. No caso do não cumprimento das referidas 
exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 

 

 
4.1 –As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E- 
mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 –Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br, a partir 
do dia 23/12/2022 até o dia 09/01/2023 desde que efetue o pagamento até o dia 10/01/2023 através de “Boleto Bancário” a 
ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
4.2.1 – A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 – Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.3 – A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 

credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 – Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 

opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 – A OMNI Concursos Públicos LTDA não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 – Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br. Em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, disponível na 
página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail candidato@omniconcursospublicos.com.br ou 
através do telefone 44-3354-8435 de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 14h às 17h. 
4.2.8 –Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.2.9 – Os candidatos poderão se inscrever somente para um cargo, ciente de que não haverá a possibilidade de reembolso 

do valor pago a título de taxa de inscrição. 

 

 
5.1 – Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao 
que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal 9.508/18, 
observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do CARGO 
para o qual concorre, no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO. 
5.2 –Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.2.1 –A primeira vaga reservada às pessoas com deficiência surge após a 1º nomeação; a segunda vaga reservada às 
pessoas com deficiência surge após a 20ª nomeação e assim sucessivamente, observadas as vagas existentes por CARGO. 
5.3–Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

4 –DAS INSCRIÇÕES 

5 - DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
mailto:candidato@omniconcursospublicos.com.br
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5.4 – As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
5.5 – O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 23/12/2022 a 09/01/2023 
especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. Deverá providenciar a documentação exigida no item 5.6 e anexar 
na opção de envio de documentos disponível na Área do candidato. 
5.6 – Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão, 
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua prova, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo previsto 
para envio da documentação. 
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além 

do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação. 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação 
de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.; 
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
5.7 – Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.8 – Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua prova 

ampliada será em fonte 24. 
5.9 – O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.6 letra “a”, e que, não tenha 
indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas reservadas”. 
5.10 – Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e seus 
subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
5.11 – O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não poderá 

interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.12 –O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.13 –Ao ser convocado para investidura no CARGO público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau 
de deficiência incapacitante para o exercício do CARGO. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação 
geral. 
5.14 –A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por 

base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.6 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.15 –Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO 

PINHAL- SP. 
5.16 – A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 

nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.17 –O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido. 
5.18 – Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 

aposentadoria por invalidez. 

 
6.1 – Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
6.2 – Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 

estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
6.3 – Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 

6 - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 
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6.3.1 – Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 

Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
6.4 –Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
6.5 – No dia da realização das provas, na hipótese em que o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a OMNI Concursos Públicos LTDA procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
Formulário estará em posse do Coordenador da OMNI Concursos Públicos LTDA. 
6.6 – A inclusão de que trata o item 6.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela OMNI Concursos 
Públicos LTDA, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
6.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, a mesma será cancelada, independentemente de 

qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.7 –Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Concurso Público. 
6.8 –A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 
6.9 –A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação de 
documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, após processoadministrativoemquesegarantamosprincípiosdocontraditórioeampladefesa. 
6.10 – A partir do dia 10/01/2023, o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi deferido 

seu requerimento de inscrição. 

 

 
7.1 –A aplicação de provas do Concurso Público Edital 002/2022 será constituída por: 
7.1.2 – Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
7.1.3 – A Prova Objetiva conterá 25 (Vinte e cinco) questões para todos os Cargos, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) 

cada, com apenas uma opção correta, de acordo com a Tabela abaixo: 
 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Fundamental e Nível 
Médio 

Língua Portuguesa 15 4,0 60 

Matemática 10 4,0 40 

TOTAL  25 - 100 

 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

 
Nível Médio Técnico e 
Nível Superior 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 05 4,0 20 

Conhecimento Específico 10 4,0 40 

TOTAL  25 - 100 

 
 

7.1.4 –A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 ( cinquenta 
) pontos. 
7.2 – A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 

sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.3 – A Escolaridade Mínima Exigida para o Cargo é o constante no item 1.1 do referido Edital. 
7.4 – O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
7.5 – Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade em seu Caderno de Prova deverá se manifestar no momento 

da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora. 

 

8.1 – A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 22/01/2023 no Município de SANTO ANTONIO DO PINHAL- 

SP, em locais que serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova Objetiva, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br, de acordo com a Tabela abaixo: 

7 – DAS PROVAS 

8 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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PERIODO CARGOS 

 
9h00 

Agente de Organização Escolar, Agente de Segurança Integrado, Auxiliar 
Odontológico, Motorista, PEB I Infantil, PEB II Lingua Portuguesa, PEB II Matemática, 
PEB II Educação Especial, PEB II Ciências, Dentista Endodontia, Médico Plantonista 
24 horas, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra 

 
 

14h00 

Fiscal Geral, Mecânico, PEB I Fundamental, PEB I Auxiliar de Sala, PEB II Inglês, PEB 
II Artes, PEB II Geografia, PEB II Educação Física, Técnico em Nutrição, Técnico 
Segurança do Trabalho, Dentista (Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofaciais, 
Fonoaudiólogo, Médico Cardiologista, Médico do Trabalho, Nutricionista, 
Psicopedagogo 

 
 

8.1.1 –Não havendo disponibilidade de locais para aplicação das provas objetivas no município de SANTO ANTONIO 
DO PINHAL- SP, estas também poderão ser realizadas nas cidades vizinhas, cujas informações serão divulgadas 
oportunamente, sem que isso gere qualquer ônus à Municipalidade e, caberá ao candidato à inteira responsabilidade pela 
locomoção, dentre outras despesas. 
8.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência, portando documento de 

identidade original, caneta transparente azul ou preta, 
8.1.3 – O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início das mesmas e 
após 1h00 (uma hora) de provas poderá levar consigo o caderno de questões. 
8.1.4 – Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a 

respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente, após os procedimentos de fechamento do lacre. 
8.1.5 – O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
8.1.6 – É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 

local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
8.1.7 – O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, mediante a 

apresentação do Documento de Identidade Oficial com foto(original), preferencialmente o usado na inscrição. 
8.1.8 – O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem cópias 
de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
8.1.9 – Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (CRM, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
8.1.10 – Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com 
data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique. Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas com identificação digital. 
8.1. – A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 

à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
8.2 – O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 8.1.4, 8.1.5, 
8.1.6 e 8.1.7 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
8.2.1 – Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigido; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência 
estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 

e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 

ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova; 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público; 

j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público; 
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k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 

e/ou com outros candidatos; 
8.2.2 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve 
algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e colocar 
no envelope de segurança lacrado ou de acordo com o modelo aparelho somente desligar o mesmo, descumprimento da 
presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
8.2.3 – É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que detenha 
o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
8.2.4 – Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 

máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
8.2.5 – Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
8.2.6– O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
8.2.7 – O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e poderá levar o caderno de provas. 
8.2.7.1 –Os cadernos de provas e os gabaritos serão divulgados de acordo com a data disponível no cronograma no site 

www.omniconcursospublicos.com.br. 
8.2.8 –Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 

automática. 
8.3 – Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 

de candidato da sala de provas. 
8.3.1 – A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, não haverá 
segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda será de responsabilidade o risco 
de transmissão de enfermidade aos demais. 
8.3.2 – Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for 
necessário. 
8.3.3 – Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 

retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
8.3.4 – No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
8.3.5 –Asprovasobjetivasserãocorrigidaspormeiodeprocessamentoeletrônicodeleituraóptica. 
8.3.6 – As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de 
Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da 
organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
8.3.7 – A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará aprova. 
8.3.8 – Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu pedido, 
se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso Público. 
8.3.9 – A OMNI Concursos Públicos não se responsabiliza por pertences dos candidatos na realização das fases do 

concurso, por este motivo orienta a não levar consigo objetos pessoais. 
 

9.1 – A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
9.2 – A Prova Prática será realizada para Motorista, Operador de Máquinas e será aplicada, na data provável de 11 e 12 de 
fevereiro de 2023 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniconcursospublicos.com.br. 
9.3 –Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
9.4 – As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, para os candidatos classificados em 20º (Vigésimo) lugar na Prova 

Objetiva e empatados na mesma posição. 
9.5 – No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento Original com Foto 
e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do Cargo, no local indicado no Edital de Convocação 
para realização da prova prática. 
9.6 – Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 

9- PROVA PRÁTICA 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/


 

 

9.7 – O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 8.5, não poderá realizar a Prova Prática. 
9.8 – A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver as atividades 

que competem ao respectivo CARGO. 
9.9 –Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
9.10 - O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de acordo com planilha 

de critérios de avaliação: 
 

9.10.1 –MOTORISTA: 
9.10.1.1 – Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", dentro do prazo 
de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
9.10.1.2 – Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
9.10.1.3 – O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
9.10.1.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 

 

 
MOTORISTA  

PONTUAÇÃO 
TEMPO MÁXIMO 
PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução de 
veículos na realização da tarefa 

5,0 
 

Manutenção, operação das atividades determinadas na tarefa. 2,5 

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5 

TOTAL DE 
REALIZAÇÃO 

PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 10 pontos 20 min 

 

 
9.11 – O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será automaticamente 
eliminado deste Concurso Público, independente de seu desempenho nas demais etapas do certame. 

 

 

10.1 – Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e relacionados à 
área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo descrito, sendo que os pontos 
excedentes serão desconsiderados. 
10.2 – Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de "aprovação", somente para os 

candidatos classificados na Prova Objetiva. 
10.2.1 – O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Objetiva. 
10.2.2 – A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva, de acordo com o 
presente Edital. 
10.2.3 – Para o cargo de Professor poderão ser apresentados os seguintes títulos: 

 

ITEM DE AVALIAÇÃO (SOMENTE UM TÍTULO 
POR ITEM) 

PONTOS POR 
TÍTULO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Doutorado na área da Educação 
5 (cinco) pontos - 

máximos um título 

 
 
 

 
10 pontos 

Mestrado 
3 (três) pontos - 

máximos um título 

 
Pós-Graduação Latu Sensu – carga horária 

mínima de 360 horas. 

 
02 (dois) pontos - 

máximos um título 

 
10.2.4-Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da 
instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em caso de declarações, deve 
constar a justificativa para a não emissão dos certificados, acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária. 

10.2.5-No caso do certificado de conclusão não constar as disciplinas e carga horária, deverá ser acompanhado de histórico 

escolar emitido pela instituição de ensino. 
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10- DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS (somente para o cargo de professor) 



 

 

10.2.6-Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa assinada 

pelo tradutor responsável. 
10.2.7 – Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a área da função. 
10.2.8 – Para comprovação dos títulos previstos no item 10.2.4, o comprovante deverá ser diploma ou certificado, ou ainda 
declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, estes dois últimos acompanhados 
de histórico escolar, nos termos, também, do item 10.2.5 deste Edital. Não será pontuado boletim de matrícula ou histórico 
escolar somente ou outra forma que não a determinada neste item, não devendo o candidato entregar documentos que não 
estejam na forma exigida. 
10.2.9 – Os diplomas de pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado devem estar devidamente registrados e para 
estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas sem histórico. Os documentos, 
em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, 
por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
10.2.10 – Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de 

serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, etc. como 
10.3 – Todos os títulos deverão ser enviados no período de inscrição de 23/12/2022 a 09/01/2023. Deverá providenciar os 

títulos exigidos no item 9.3 e anexar na opção de Prova de títulos disponível na Área do candidato. 
10.4 -OS TITULOS SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO) 
10.4.1 -Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir do site 
www.omniconcursospublicos.com.br utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua 
inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”. 
10.4.2-Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se por 
“digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados títulos “fotografados” ou  
ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do título, sem 
qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. Títulos digitalizados em tamanhos diversos 
ao original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. Da mesma forma, deve-se manter o esquema original 
de cores do título, ou seja, sendo um título “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena  
de indeferimento, em caso de alterações. 
10.4.3-Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em especial às seguintes 
ocorrências: 
a- Títulos fotografados; 
b- Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e branco; 
c- Arquivos com margens que não existem no título físico; 
d- Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em paginação eletrônica 1 e 2, sendo a página 1 para 

a frente do título e a página 2 para o seu verso; 

e- Títulos digitalizados em proporção diversa à 1 para 1 (tamanho real do título), sendo indeferidos os títulos apresentados 
com compressão ou ampliação; 
f- Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF ou com tamanhos superiores a 2 MB (dois megabytes); 
g- Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e avaliação do título apresentado; 
h- Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização previstos neste item de títulos; 
i- Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os apresentados nesta condição; 
j- Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário eletrônico e o título, em relação à carga horária do 
curso, período de realização e/ou instituição promotora; 
k- Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo que disposto em mais de um arquivo. 
10.4.4-Cada arquivo deve conter apenas um título. 
10.4.5-Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e não pontuados, mesmo que 
dispostos em dois arquivos. A página 1 (um) do arquivo PDF deve conter a frente do Títulos e a página 2 (dois) o verso do 
Título, sendo indeferidas as apresentações que não seguirem esta ordem. 
10.4.6-Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a partir da área do candidato, sendo 

aqueles apresentados dispostos em sua Área do Candidato, disponíveis para sua consulta, a qualquer momento. 
10.4.7-O resultado da análise de títulos, estará disponível de forma individual para cada candidato e inscrição, a partir da 

“Área do Candidato”, na data da Classificação Preliminar 
10.4.8-O recurso tem o objetivo de proporcionar ao impetrante a ampla defesa em relação à análise documental 
apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de títulos, sendo de 
responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo edital. Títulos ou documentos 
apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não serão analisados, sendo indeferidos sem análise de 
mérito. 
10.4.9- O candidato não poderá exceder o total de pontos estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie mais títulos 
que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca Avaliadora da empresa OMNI 
Concursos Públicos julgarem o fato. 
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10.4.10- Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das Tabelas 
de títulos deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído 
do Processo Seletivo. 
10.4.11- No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos Títulos, o candidato  
poderá requerer à Empresa OMNI Concursos Públicos revisão da nota atribuída às provas e dos pontos atribuídos aos 
Títulos, utilizando– se para tanto a “Área do Candidato”. 
10.4.12- Entenda-se prazo de 02 (dois) dias como o primeiro dia subsequente da publicação do edital de notas e títulos a 

que se pretende recorrer. 
 

 

11.1 – O Teste de Aptidão Física será realizado para o cargo de Agente de Segurança Integrado e será aplicada, data , local 

e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniconcursospublicos.com.br. 
11.1.1- O Teste de Aptidão Física será realizado na cidade de Santo Antônio do Pinhal -SP. 
11.2 –Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
11.3. Participarão desta etapa os candidatos para o cargo de Agente de Segurança Integrado devidamente classificados na 

Prova Objetiva. 
11.4. O candidato que não comparecer para a realização da etapa estará automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.5. O Teste de Aptidão Física possui caráter eliminatório e tem por objetivo avaliar a agilidade, resistência muscular e 

aeróbica do candidato, consideradas indispensáveis ao exercício de suas atividades. 
11.5.1. O Teste de Aptidão Física poderá ser realizado em qualquer dia da semana (útil ou não). 
11.5.2. O candidato convocado para o Teste de Aptidão Física deverá apresentar-se munido de Atestado Médico nominal ao 
candidato, emitido com, no máximo, 15 (quinze) dias de antecedência da data do seu teste, devidamente assinado e 
carimbado pelo médico, constando visivelmente o número do registro do Conselho Regional de Medicina do mesmo, em que 
certifique especificamente estar o candidato Apto para realizar ESFORÇO FÍSICO. O candidato que deixar de apresentar 
atestado ou não apresentá-lo conforme especificado, não poderá realizar o teste, sendo considerado inapto. 
11.5.2.1. O Atestado Médico ficará retido e fará parte da documentação do candidato de aplicação do teste. 
11.5.2.2. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente eliminados do Concurso Público os 

candidatos convocados que não comparecerem, seja qual for o motivo alegado. 
11.5.2.3. O candidato considerado faltoso ou inapto será eliminado do Concurso Público 
11.5.3. Quando convocado para a avaliação, o candidato deverá se apresentar com antecedência, portando o documento 

de identidade que foi utilizado no ato da inscrição. 

11.5.4. A preparação e o aquecimento para a realização dos testes são de responsabilidade do próprio candidato, não 
podendo interferir no andamento da execução desta presente etapa do Concurso Público. 

11.5.5. O Teste de Aptidão Física consistirá na execução de baterias de exercícios, todos de realização obrigatória 
independentemente do desempenho dos candidatos em cada um deles, considerando-se apto o candidato que atingir o 
desempenho mínimo indicado para cada exercício previsto nos itens e subitens deste capítulo 
11.5.5.1. Serão concedidas apenas uma tentativa aos candidatos de realizar as atividades. 
11.5.5.2. O candidato que se recusar a realizar algum dos exercícios do Teste de Aptidão Física deverá assinar declaração 
de desistência dos exercícios ainda não realizados e, consequentemente, do Teste de Aptidão Física, sendo, portanto, 
eliminado do Concurso Público. 
11.5.5.3. As baterias do Teste de Aptidão Física, a critério da OMNI Concursos Públicos, poderão ser filmadas e/ou gravadas. 
11.5.5.4. O Teste de Aptidão Física será realizado independentemente das condições meteorológicas. 
11.6. Os exercícios físicos para a realização da Prova de Capacidade Física serão os seguintes: 
a) CORRIDA DE 12 MINUTOS: consiste em, num determinado tempo, anotar o número de metros percorridos pelo 
candidato. O candidato deverá percorrer a maior distância possível no tempo determinado. O teste deverá ser realizado em 
12 minutos, em pista demarcada, ininterruptamente, sendo permitido andar durante a sua realização. Faltando 2 (dois) 
minutos para o encerramento do teste será emitido um sinal de aviso a todos os candidatos. Após 12 (doze) minutos, será 
dado um sinal e o candidato deverá parar no lugar em que estiver. O candidato deverá ficar em pé, andando transversalmente na 
pista, onde aguardará a anotação do seu percurso pelo fiscal do teste. 
Candidato Masculino - MARCA MÍNIMA (12 MINUTOS) 2.000 metros. 
Candidato Feminino - MARCA MÍNIMA (12 MINUTOS) 1.600 metros. 

 

b) FLEXÃO DE BRAÇOS: consiste no movimento de flexão de extensão do cotovelo. O candidato começa com a articulação 
do cotovelo em extensão, devendo as mãos estar posicionadas sobre o chão na linha dos ombros. A flexão será efetuada 
até que o tórax toque o chão, devendo os cotovelos abduzir em relação ao tronco conforme a flexão do cotovelo for 
desenvolvida. Para mulheres, o movimento sofre uma modificação quanto ao posicionamento dos joelhos – os joelhos 
apoiados ao chão e os pés suspensos e cruzados. Músculos avaliados: peitorais / tríceps / braquial / deltóide anterior. 
Embasados em RASCH, BURNE, 1977 e WIRHED, 1984. 
Candidato Masculino - MARCA MÍNIMA (01 MINUTO) 12 repetições. 
Candidato Feminino - MARCA MÍNIMA (01 MINUTO) 08 repetições. 

11– DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
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c) ABDOMINAL: consiste no movimento de flexão anterior do tronco na posição decúbito dorsal. As plantas dos pés deverão 
estar sobre o chão com os calcanhares unidos a uma distância de 30 a 45 cm das nádegas. Flexionando o abdômen em 
direção as pernas flexionadas até o nível em que ocorra a passagem dos membros superiores estendidos e paralelos ao 
solo, ao lado dos joelhos, tomando-se por base os cotovelos, e voltando à posição inicial. Músculos avaliados: abdominais / 
flexores do quadril. Embasados em RASCH, BURNE, 1977 e WIRHED, 1984. 
Candidato Masculino - MARCA MÍNIMA (01 MINUTO) 30 repetições. 
Candidato Feminino - MARCA MÍNIMA (01 MINUTO) 22 repetições 
11.6.1.1 Para o candidato ser considerado APTO na Etapa do Teste de Aptidão Física - TAF, o mesmo deverá obter o 

resultado APTO em todos os exercícios físicos. 
11.6.1.2- O resultado de cada Teste será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do candidato. 
11.6.2. Considerações Gerais: 
a) Recomenda-se que o candidato, para realização dos exercícios, tenha feito sua última refeição com uma antecedência 
mínima de 3 (três) horas 
b) É recomendável que o (a) candidato (a) esteja portando vestimenta adequada à realização do Teste de Aptidão Física 
(TAF), (Calção, Camiseta e Tênis). 
c) Ficará a cargo do candidato o aquecimento para a realização dos exercícios. 
d) Os casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (estados menstruais, indisposições, 
câimbras, contusões, luxações, fraturas, etc.), que impossibilitem a realização da Avaliação Física, na data marcada, ou 
diminuam ou limitem a capacidade física do candidato, não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer 
tratamento diferenciado ou adiamento da Avaliação Física. 
e) O candidato que vier a acidentar-se em qualquer um dos exercícios da Avaliação Física estará automaticamente eliminado 
no Processo Seletivo, não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 
f) O candidato que deixar de comparecer na data, local e horário estipulado ou não realizar a Avaliação Física em sua 
totalidade, independente do motivo, será considerado eliminado do Concurso Público. 
11.6.3- O candidato não habilitado para esta etapa será eliminado do Concurso Público. 
11.6.4 – A APLICAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA É DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO PINHAL-SP 

 

 

12.1- O Exame Psicotécnico e Entrevista, de caráter eliminatório, será aplicado apenas aos candidatos classificados 
na Prova Objetiva e habilitados no Teste de Capacitação Física, e será realizado em data, local e horário a serem 
divulgados através de Edital de Convocação específico que será disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Santo Antônio do Pinhal-SP 
12.2- Esta etapa consistirá na aplicação de exame psicotécnico e entrevista, objetivando a análise e avaliação de aspectos 

de personalidade necessários para o exercício das funções previstas no cargo de Agente de Segurança Integrado. 
12.3- O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência, munido de documento oficial de 

identidade, no seu original. 
12.4- O resultado do Exame Psicotécnico e Entrevista indicará se o candidato possui perfil Recomendado ou Não 
Recomendado para o desempenho eficiente das atividades do cargo de Agente de Segurança Integrado, exclusivamente. 
12.5- Será considerado classificado no Exame Psicotécnico e Entrevista o candidato cujo perfil seja considerado 
Recomendado pelo profissional examinador. 
12.6- O candidato que não comparecer à realização do Exame Psicotécnico ou que obtiver avaliação de perfil Não 
Recomendado, será DESCLASSIFICADO do concurso. 
12.7- Não haverá segunda chamada ou repetição da avaliação seja qual for o motivo alegado. 
12.8– O EXAME PSICOTÉCNICO E ENTREVISTA É DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DO PINHAL-SP 

 

 

13.1- A Investigação Social, de caráter eliminatório, será aplicada apenas para os candidatos classificados no Exame 
Psicotécnico e Entrevista, e será realizada por Comissão designada pela Prefeitura Municipal, em data, local e horário a 
serem divulgados através de Edital de Convocação que será disponibilizado Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Santo Antônio do Pinhal-SP. 
13.2- A Investigação Social irá considerar os antecedentes criminais, sociais e familiares do candidato. 
13.2.1-Caso o candidato seja ou tenha sido servidor ou funcionário público, também serão consultados os assentamentos 
funcionais. 
13.3-O candidato deverá, em ocasião própria, preencher um questionário de informações confidenciais para o controle de 
dados pessoais, quando comprovará, mediante a apresentação de certidões respectivas, o enquadramento aos requisitos 
declarados no momento da inscrição no Concurso Público. 

12– EXAME PSICOTÉCNICO E ENTREVISTA 

13– DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
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13.3.1-O candidato deverá também apresentar Folha Corrida obtida junto ao Fórum da Comarca. Caso este documento 
conste alguma ação, deverá apresentar, concomitantemente, a Certidão de objeto e pé, onde fique constatado que a ação 
registrada não impede de assumir função pública de Agente de Segurança Integrado. 

13.4- Qualquer infidelidade ou falsidade na resposta do questionário importará em exclusão do candidato do Concurso 
Público, sem prejuízo das responsabilizações civil, penal e administrativa que couberem. 
13.5- Será considerado CLASSIFICADO na Investigação Social o candidato que não apresentar nenhuma restrição em 

face da investigação realizada. 
13.6- O candidato que deixar de atender à convocação, de preencher adequadamente o questionário ou de apresentar 
qualquer um dos documentos requeridos, será eliminado do Concurso Público. 
13.7- Fica assegurado o direito ao candidato eliminado na Etapa de Pesquisa Social do Concurso Público, solicitar cópia 
integral dos documentos utilizados na pesquisa social , para fins de recurso administrativo e judicial, juntamente ao 
Departamentos de Recursos Humanos do Município de Santo Antônio do Pinhal-SP. 
13.8– A INVESTIGAÇÃO SOCIAL É DE RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
PINHAL-SP 

 

 
14.1 – A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista Geral 

dos candidatos classificados, e Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
14.2 – Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2001 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para 
14.2.1– Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos específicos (quando o CARGO exigir). 
14.2.2 – Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português (quando o CARGO exigir). 
14.2.3 – O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
14.3 –O Resultado Final do Concurso Público será publicado em Jornal de Circulação Local, site da Prefeitura Municipal 
www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br e site da empresa organizadora (www.omniconcursospublicos.com.br). 

 

 

15.1 – Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados do primeiro 
dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva e Prova Prática. 
15.1.1 – Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher 
corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 
15.1.1.1 – Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão de 
prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente à respectiva 
questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item11.2. 
15.1.2 – No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 
anteriormente. 
15.1.3 – Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 

obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
15.1.4 – Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 

Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
15.2 –Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário 
de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem questões 
e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora do período 
estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que 
forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não 
serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
15.3 –A empresa OMNI Concursos Públicos LTDA e/ou Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO PINHAL-SP, 
não se responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, 

14– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

15– DOS RECURSOS 

http://www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br/
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falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator 
externo ao site da OMNI Concursos Públicos LTDA que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
15.4 –O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, 
não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
15.4.1 – O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 

presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
15.4.2 – O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em CARGO dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de 

acordo com o gabarito oficial definitivo. 
15.4.3 – Na ocorrência do disposto nos itens 15.4.1 e 15.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
15.4.4 –O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.4.5 – As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
15.5 – Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do certame, 
seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
15.5.1 – O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas 
dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.brna “Área do Candidato”, e procedendo- se, 
caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
15.6 – A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

 
16.1 – A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o 
número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de SANTO ANTONIO DO PINHAL- 
SP, dentro do prazo de validade do Concurso Público, por tempo determinado, com base no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 
16.2 – A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a Prefeitura do Município de SANTO 

ANTONIO DO PINHAL- SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
16.3 – Caso o candidato convocado possua outro CARGO/cargo, CARGO ou função pública, acumulável na forma do artigo 
37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade 
pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de 
horários. 
16.4 –O candidato deve ter o prazo de convocação para manifestar interesse na vaga e para apresentar os documentos de 
comprovação dos requisitos mínimos e de investidura no CARGO, sendo (original e cópia): RG, CPF, título de eleitor, 
declaração de quitação eleitoral (emitida pelo TSE) e outros; diploma exigido no edital; comprovante de residência. 
16.5 – Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de SANTO ANTONIO DO PINHAL– SP poderá solicitar outros 
documentos complementares. 
16.6 – A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão 
a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
16.7 – Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de SANTO ANTONIO DO PINHAL- SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do 
trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do emprego/cargo, nos termos deste documento. 
16.8 – O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
16.9 – O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail perante a Prefeitura do 

Município de SANTO ANTONIO DO PINHAL- SP, após o resultado final. 

 

 

17.1 – Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela empresa OMNI Concursos 
Públicos LTDA. 
17.2 – O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração. 

16– DA NOMEAÇÃO 

17– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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17.3 – A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições 

do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
17.4 – A Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO PINHAL– SP e a OMNI Concursos Públicos não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
17.5 – O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DO PINHAL– SP, durante o prazo de 
validade do Concurso Público, seu endereço, telefone e e-mail atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso esta não seja possível, por falta da citada atualização. 
17.6 – A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e esta, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso e limites de 
vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no (Item 1.1), obedecendo sempre à ordem final de 
classificação. 
17.7 –Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa OMNI Concursos Públicos LTDA. 
17.8 –Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
Anexo I: Descrições dos Cargos 
Anexo II: Conteúdo Programático 
Anexo III: Cronograma. 
17.9 – Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 

www.omniconcursospublicos.com.br salvo por motivo de força maior. 
17.10 – Caberá a Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 

 
 

SANTO ANTONIO DO PINHAL, 22 de dezembro de 2022. 

 
 

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA 
Prefeito do Município de SANTO ANTONIO DO PINHAL 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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  ANEXO I – DESCRIÇÕES DOS CARGOS  
 

MOTORISTA 

Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, 
testando freios e a parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Dirigir o veículo, obedecendo ao 
Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais 
aos locais solicitados ou determinados; Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos 
reparos, para assegurar o seu perfeito estado; Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 
Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, 
seguindo normas estabelecidas; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades 
do Município 

 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
Controlar e organizar os arquivos com registros da vida acadêmica dos alunos, bem como operacionalizar processos de 
matricula, transferência, formação de turmas, registro de conclusão de curso, colação de grau e histórico escolar dos 
estudantes e registro em atas de sessões e atividades especificas; colaborar na realização do planejamento e gestão escolar; 
operar os sistemas informatizados na área da Educação, compilando os dados necessários e mantendo o sistema atualizado; 
inspecionar os alunos e as dependências das escolas; prestar atendimento ao público; orientar e assistir os interesses e 
comportamento dos alunos; atender às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe quando 
da ausência dos mesmos; zelar pelas dependências e instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, auxiliar nas 
tarefas de portaria, controle de presença, guarda e proteção dos alunos; executar, sob supervisão, serviços de atendimento 
aos alunos em suas necessidades diárias, cuidados da alimentação, higiene, recreação, repouso, troca de fralda e roupa, 
providenciar assistência médica especializada quando necessário; ministrar, de acordo com prescrição médica, remédios e 
tratamentos que não exijam conhecimentos especializados; realizar curativos simples e de emergência, utilizando noções de 
primeiros socorros ou observando prescrições estabelecidas; auxiliar na distribuição de lanches e refeições, promover 
atividades recreativas, esportivas e artísticas; observar e cumprir os horários, normas e recomendações determinados pela 
direção; executar tarefas de apoio e administrativas, sempre que solicitado; zelar pela segurança dos menores; auxiliar 
professores nas atividades envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças, adolescentes 
e idosos; Atendê-los nas suas atividades extraclasse e quando em recreação; acompanhá-los em passeios, visitas e 
festividades sociais; proceder, orientar e supervisionar o recreio escolar, o horário de entrada e da saída na escola; auxiliar 
no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso o do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída dos 
mesmos; colaborar na divulgação de avisos e instruções de interesse da administração escolar; outras atividades correlatas. 

 

AGENTE DE SEGURANÇA INTEGRADO 

Fazer valer as Leis no que concerne à saúde pública, transporte coletivo, ordem tributária, uso do solo e urbanismo e meio 
ambiente, bem como, zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; prevenir e inibir, pela presença e 
vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e 
instalações municipais; atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da 
população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança 
pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes 
presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; - exercer as competências de trânsito que 
lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; 
proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; interagir com a sociedade civil 
para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das 
comunidades; estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração 
de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; articular-se com os órgãos 
municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município;   integrar-se com 
os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas 
e ordenamento urbano municipal; garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente 
quando deparar-se com elas; encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando 
o local do crime, quando possível e sempre que necessário; Contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme 
plano diretor municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; desenvolver ações de prevenção 
primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios 
ou das esferas estadual e federal; auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignitários; e 
atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o 
corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
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AUXILIAR ODONTOLÓGICO 

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local 
e protocolos de atenção à saúde; Efetuar o controle da agenda de consulta, verificando os horários disponíveis e registrando 
as marcações realizadas; Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e 
do ambiente de trabalho. Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; Realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de forma multidisciplinar; Aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Zelar pela guarda, manutenção e 
conservação dos equipamentos e demais instrumentos utilizados no trabalho. Receber recados e encaminhá-los ao dentista; 
Fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência; Executar outras tarefas compatíveis com 
a natureza do cargo. 

 

MECÂNICO 

Executar conserto de veículos, máquinas e outros automotores em oficina ou no campo, provendo a manutenção de 
equipamentos rodoviários; Desmontar, montar, substituir peças, montar câmbios, motores e outras partes mecânicas de 
veículos, tratores, motoniveladoras e outros equipamentos; Troca de óleo, fluído, lubrificação, limpeza de velas, verificação 
de níveis de óleo, sistemas de arrefecimento e praticar todos os atos necessários à regular manutenção dos veículos; 
Inspecionar, avaliar o estado de conservação, revisar e praticar todos os serviços de manutenção, conservação e guarda de 
veículos, máquinas e motores; Requisitar peças, ferramentaria, guardá-los e manter sob controle o acervo da oficina; 
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas. 

 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 

Controlar o preparo de refeições de pacientes e funcionários, observando e instruindo, quanto à aplicação de técnicas 
adequadas de higienização, pré-preparo, cocção e armazenamento de alimentos; Monitorar níveis de estoque de gêneros 
alimentícios e materiais da cozinha, efetuando balanços e cálculos de consumo, requisitando-os ao almoxarifado ou emitindo 
pedidos de compras, cotando, semanalmente, preços de perecíveis e controlando qualidade e quantidade dos produtos no 
ato do recebimento; Zelar pela manutenção dos equipamentos da cozinha, inspecionando-os, solicitando consertos e 
testando seu funcionamento; Coletar dados junto a pacientes e funcionários, para avaliação de aceitação de refeições; 
Elaborar mapas de controle de número e tipos de dietas; Manter atualizadas as folhas de alimentação das copas; Elaborar 
escalas de limpeza dos equipamentos e áreas de trabalho; Acompanhar a distribuição de refeições aos comensais; Auxiliar 
na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta 
localização de dados; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando 
da execução dos serviços; Ter conhecimento das normas e procedimentos de biossegurança; Zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; 
Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; Manter-se atualizado em 
relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor; Utilizar recursos de 
informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Participar da elaboração e implementação da política de saúde e segurança no trabalho (SST); realizar auditoria, 
acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes e qualidade de vida dos 
servidores; visitar e inspecionar locais de trabalho a fim de verificar a proteção ao trabalhador e a utilização de equipamentos 
de segurança; desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho; participar de perícias e fiscalizações 
nos locais de trabalho; participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; gerenciar documentação de SST; 
investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle; classificar os graus de insalubridade ou 
periculosidade no trabalho para tomar as providências cabíveis; executar outros serviços correlatos. 

 

DENTISTA (CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAIS) 
Executar e coordenar os trabalhos relativos aos diagnósticos e ao tratamento de afecções da boca, dentes e região 
maxilofacial, utilizando os processos clínicos e instrumentos adequados, para prevenir, manter ou recuperar a saúde 
oral;realizar extrações de terceiros molares, dentes anquilosados, dentes que foram tratados endodonticamente e que 
precisam ser extraídos; remoção de freio labial e lingual; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade 
dos diagnósticos efetuados.; atuar na orientação preventiva e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar 
outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atuação. 

 

DENTISTA ( ENDODONTIA) 

Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar incidência de cáries e outras 
infecções; / Identificar as afecções quanto à profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para estabelecer 
diagnósticos e planos de tratamento; / Aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos; 
/ Prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções 
da boca e dentes; / Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando- 
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os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; / Orientar e zelar pela preservação e guarda de 
aparelhos, instrumental ou equipamentos utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização; / Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 

 
 

FONOAUDIÓLOGO 
Prestar assistência fonoaudiológica à população nas diversas unidades municipais, para restauração da capacidade de 
comunicação dos pacientes; Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de 
fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios; Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, 
principalmente com relação à voz; Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação 
detectadas nas crianças, emitindo pareceres de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar- 
lhes a reeducação e a reabilitação. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Realizar exames subsidiários em cardiologia, cardiopatias congênitas, exames de insuficiência Cardíaca Congestiva; realizar 
exames de hipertensão pulmonar; realizar exames de aterosclerose; exames de doença arterial coronária; realizar exames 
de arritmias cardíacas, de miocárdiopatias e doenças do pericárdio; realizar terapêutica em cardiologia; atuar na prevenção 
em cardiologia: (primária e secundária); organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; 
organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e epidemiológica); expedir 
atestados médicos; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma natureza. 

 

MÉDICO DO TRABALHO 

Realizar exames pré-admissionais de candidatos a ocupação de cargos; proceder a realização de exame médico para 
constatação ou não de doenças profissionais; executar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou 
alteração aguda de saúde, orientando, encaminhando e/ou executando a terapêutica adequada; propor medidas que visem 
maior segurança do trabalho e a correção de fatores nocivos à higiene ambiental; proceder exames de gestantes para 
determinação de licença no período de proteção à maternidade; realizar estudos e campanhas educativas visando a redução 
de incidência de acidentes e doenças profissionais; coletar dados estatísticos e realizar comparação dos diferentes momentos 
de campanhas educativas visando a eficácia das mesmas; realizar estudos sobre a relação trabalho-doença e, a partir dos 
resultados, propor medidas para que o trabalho passe a ser um fator de equilíbrio; prestar esclarecimento sobre laudos 
médicos; requisitar, analisar e interpretar os resultados dos exames e diagnósticos complementares; esclarecer e orientar os 
trabalhadores quanto ao diagnóstico e prescrição de medicamentos; supervisionar, orientar e executar campanhas educativas 
dos trabalhadores, a fim de reduzir a incidência de acidentes e de doenças profissionais; emitir laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua área de competência; apresentar relatórios periódicos de suas atividades; realizar estudos em inquéritos 
sobre os níveis de saúde do trabalhador e sugerir medidas; supervisionar, coordenar e/ou assessorar atividades inerentes ao 
cargo; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma natureza. 

 

MÉDICO PLANTONISTA 24HORAS 

Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; 
prestar atendimento de urgência e emergência em todas as áreas clinicas nas unidades de saúde do Município, a pacientes 
em demanda espontânea, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que puder incluir 
procedimentos tais como: suturas, drenagens e passagem de cateteres; realizar triagem dos casos clínicos identificando os 
que requerem maior atenção da equipe de saúde; contatar a Central de Regulação Médica para colaborar com a organização 
e regulação do sistema de atenção à urgências clínicas; executar outras atividades relativas ao cargo, conforme as 
necessidades do Município 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este 
tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
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da administração municipal; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; Guardar sigilo das atividades 
inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Executar outras tarefas da mesma 
natureza. 

 
MÉDICO PEDIATRA 
Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 
tarefas afins; clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; realizar solicitação de exames- diagnósticos 
especializados relacionados a sua especialidade; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento 
em urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, capacitação 
e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 
que possa interferir no regular andamento do serviço público; Executar outras tarefas da mesma natureza 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Realizar      avaliação      clínica      e      psiquiátrica;      planejar,      coordenar,      executar       e       avaliar       as atividades 
de assistência à saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; prestar assistência às vítimas de 
violência em suas famílias; emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; trabalhar em 
equipe multiprofissional e interdisciplinar; participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores; 
desenvolver e/ou participar de projetos Inter setoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e de suas famílias; 
participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou que convocado pela gestão da unidade; participar do 
acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos domicílios sempre que houver necessidade; garantir a 
integralidade da atenção à saúde do usuário; preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de coleta de 
dados da unidade; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários 
ou voluntários; realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 
emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins; coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar programas 
educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado 
ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética 
médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 
que atua e demais campos da administração municipal; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; 
Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público; Executar outras tarefas da mesma natureza. 

 

NUTRICIONISTA 
Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação, 
trabalho e de outros; Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; Planejar e 
elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer refeições 
balanceadas e evitar desperdícios; Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de 
contribuir para a melhoria proteica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; Realizar 
treinamento na área de atuação, quando solicitado; Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim 
de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela; Atuar, na qualidade de instrutor 
de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização 
superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; Realizar o diagnóstico da situação alimentar nutricional da população com identificação de áreas 
geográficas e segmentos de maior risco aos agravos nutricionais, 
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grupos em situação de insegurança alimentar e nutricional com base no sistema de vigilância alimentar e nutricional; Auxiliar 
na identificação de características domiciliares e familiares que orientem a detecção precoce de dificuldades que possam 
afetar o estado nutricional e a segurança alimentar e nutricional da família; Avaliar, em conjunto com as Equipes Saúde da 
Família e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações de saúde e de alimentação e nutrição 
e seu impacto na população; Desenvolver ações de distintas naturezas para a promoção de práticas alimentares saudáveis 
em todas as fases do curso da vida e em respostas às principais demandas assistenciais quanto aos transtornos e aos 
distúrbios alimentares, estabelecendo estratégias conjuntas com diferentes setores e atuando nos espaços sociais da 
comunidade; Socializar o conhecimento sobre os alimentos e o processo de alimentação, bem como, desenvolver estratégias de 
resgate de hábitos e práticas alimentares regionais relacionadas ao consumo de alimentos saudáveis; Elaborar, em conjunto 
com equipe de saúde, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças relacionadas à alimentação e à nutrição, 
de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra-referência; Atuar na formação e na 
educação continuada das equipes de saúde e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos 
distúrbios nutricionais como carências de micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e 
desnutrição; Elaborar planos terapêuticos, por meio de discussões periódicas que permitam apropriação coletiva pela equipe 
de saúde, realizando ações multiprofissionais e interdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; 
Desenvolver, coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como educação,  
esporte, cultura, trabalho, lazer entre outras; Executar outras atividades correlatas. 

 

PEB I INFANTIL E FUNDAMENTAL 

Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos; Ministrar aulas, promovendo o processo de 
ensino/aprendizagem; Participar da avaliação do rendimento escolar; Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, 
inclusive dos alunos portadores de deficiência; Participar de reuniões pedagógicas; Participar de cursos de atualização e/ou 
aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação; Participar de atividades escolares que envolvam a 
comunidade; Elaborar relatórios; Promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre o processo de 
aprendizagem; Participar de programas de avaliação escolar ou institucional; Realizar outras tarefas correlatas. 

 

PEB I AUXILIAR DE SALA 

Auxiliar professores nas atividades envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças, 
adolescentes e idosos; Atender crianças, adolescentes ou idosos nas suas atividades extraclasse e quando em recreação; 
Acompanhar crianças, adolescentes ou idosos em passeios, visitas e festividades sociais; Vigiar e manter a disciplina das 
crianças, adolescentes ou idosos sob sua responsabilidade; Atender aos professores, em sala de aula, nas solicitações de 
material escolar e nos problemas disciplinares ou de assistência aos alunos; Executar outras atividades correlatas. 

 

PEB II ARTES, INGLÊS, LINGUA PORTUGUESA, CIÊNCIAS, GEOGRAFIA, MATEMÁTICA E EDUCAÇÃO FÍSICA 
Planejar aulas e desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos; Ministrar aulas, promovendo o processo de 
ensino/aprendizagem; Participar da avaliação do rendimento escolar; Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, 
inclusive dos alunos portadores de deficiência; Participar de reuniões pedagógicas; Participar de cursos de atualização e/ou 
aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação; Participar de atividades escolares que envolvam a 
comunidade; Elaborar relatórios; Promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos sobre o processo de 
aprendizagem; Participar de programas de avaliação escolar ou institucional; Realizar outras tarefas correlatas. 

 

PEB II EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Contribuir para a igualdade de oportunidades de sucesso educativo para todos os alunos, promovendo a existência de 
respostas pedagógicas adequadas às necessidades específicas e ao seu desenvolvimento global; Promover a existência de 
condições na escola para a inclusão socioeducativa dos alunoscom NEE;Colaborar na promoção da qualidade educativa, nos 
domínios relativos à orientação educativa, à interculturalidade, à saúde escolar e à melhoria do ambiente educativo; Elaborar 
relatórios individuais dos alunos, bem como das atividades realizadas; Contribuir ativamente para a diversificação de 
estratégias e métodos educativos de forma a promover o desenvolvimento e a aprendizagem dos alunos com NEE; Colaborar com o órgão de 
gestão e de coordenação pedagógica da escola e com os Professores na gestão flexível dos currículos e na sua adequação às 
capacidades e interesses dos alunos, bem como às realidades locais; Prestar apoio educativo à escola, professor, alunos e 
família, na organização e gestão dos recursos e medidas diferenciadas a introduzir no processo de ensino/aprendizagem. 
Realizar outras tarefas correlatas. 

 

PSICOPEDAGOGO 
Promover a aprendizagem, contribuindo para os processos de inclusão escolar e social; Compreender e propor ações frente 
às dificuldades de aprendizagem; Orientar psicopedagógicamente ao professor a fim de facilitar a aprendizagem e o 
desenvolvimento do aluno como prevenção, identificação e redução dos problemas educacionais nos diversos níveis de 
escolaridade; Fazer mediação entre os subgrupos envolvidos na relação ensino aprendizagem (pais, professores, alunos, 
funcionários); Transformar queixas em pensamentos; Criar espaços de escuta; Observar, entrevistar e fazer devolutivas; 
Colaborar com a direção e o corpo docente da escola na elaboração de diferentes projetos e reuniões, que os mesmos 
envolvam o atendimento ao aluno/professor/família; Promover encontros socializadores entre corpo docente, discente, 
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coordenadores, corpo administrativo e de apoio e dirigentes; Quando necessária à solução de dificuldades apresentadas 
pelos alunos, promover o encaminhamento a profissionais relacionados às áreas correspondentes a essas dificuldades, bem 
como orientar e esclarecer aos pais e equipe pedagógica no acompanhamento desses alunos encaminhados; Avaliar junto 
com a direção e a equipe pedagógica fatores que possam comprometer o desenvolvimento sadio e um processo de 
escolaridade normal; Identificar sintomas de dificuldades no processo ensino-aprendizagem; Clarear papéis e tarefas nos 
grupos; Criar estratégias para o exercício da autonomia (aqui entendida segundo a teoria de Piaget: cooperação e respeito 
mútuo); Estabelecer um vínculo psicopedagógico; Não fazer avaliação psicopedagógica clínica individual dentro da 
instituição escolar, porém, pode fazer sondagens; Compor a equipe técnica-pedagógica; Cooperar na fundamentação dos 
docentes no que diz respeito à inclusão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
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LINGUA PORTUGUESA NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Sinônimos e Antônimos. Divisão silábica. Tipos de Frases. 
Aumentativo e Diminutivo. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Verbo. Tipologia textual. Significação literal e contextual de 
palavras. Estabelecimento da sequência lógica de frases, acontecimentos, situações. Coesão e coerência. Emprego de S, 
SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego das classes gramaticais. Pontuação. Pronome: emprego, formas de 
tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. 

 

MATEMATICA NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Conjuntos. Sistema de Numeração Decimal. Sistema Romano de Numeração. Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão de 
Números Naturais. Números Racionais. Operações com Frações (Adição, Subtração, multiplicação e divisão). Números 
Decimais. Porcentagem. Sistema Monetário. Medidas de Comprimento, Massa, Capacidade e Tempo. Resolução de 
problemas. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
Interpretação Leitura e análise de textos. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Figuras de 
sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, 
adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. 
Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal. Tipos e gêneros textuais. 

 

MATEMÁTICA NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de equações do 1º e 2º 
grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juro simples. Sistema 
Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de 
unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de problemas. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
AUXILIAR ODONTOLÓGICO 
Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de atendimento com 
suprimento do material necessário. Isolamento no campo operatório. Manipulação e classificação de materiais odontológicos.  
Revelação e montagem de radiografias intra-orais. Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento: 
instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico de higiene bucal junto a cadeira operatória. Aplicação de métodos 
preventivos para controle de cárie dental e doenças periodontais; Orientação ao paciente sobre higiene bucal. Confecção de 
modelos em gesso; Esterilização de Material. Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica odontológica e dos 
equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumentação de Materiais. Cimentos e bases protetoras; materiais 
restauradores plásticos diretos; materiais para moldagem; instrumentos operatórios; métodos de utilização do flúor tópico e 
sistêmico; dieta, nutrição e cárie dentária. 

 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 
Contaminação e doenças veiculadas por alimentos. Higiene na manipulação de alimentos e higiene pessoal. Higienização e 
limpeza do ambiente, dos equipamentos, aparelhos e instalações. Conservação, recebimento e armazenamento de 
alimentos. Técnicas de preparo de alimentos e administração do tempo de higienização, preparo e distribuição. Controle de 
estoque de alimentos perecíveis e não perecíveis e desperdício. Alimentação e Nutrição: classificação e função dos 
alimentos; molhos e temperos; aprimoramento e balanceamento de cardápios; confecção de alimentos quentes e frios; corte 
de carne e legumes; organização de materiais utilizados; preparação dos alimentos em grande escala. Controle de 
eletrodomésticos e outras máquinas. Equipamentos e de materiais de limpeza. Controle de temperatura. Técnicas de 
congelamento e descongelamento de alimentos. Noções básicas de cardápio, seleção dos ingredientes e equivalência de 
medidas. Qualidade da água: importância da água potável e proteção dos reservatórios. Vestuário adequado. Pr evenção e controle 
de insetos e roedores. Tratamento e destino adequado do lixo. Prevenção de acidentes no trabalho e equipamento de 
proteção individual. 

 

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Equipamentos de medição utilizados na higiene ocupacional e na segurança do trabalho. Higiene Ocupacional: definição, 
classificação dos agentes ambientais, objetivo da Higiene Ocupacional. Ruído: conceitos e parâmetros básicos; efeitos sobre 
o organismo; instrumentos de medição; limite de tolerância; adição e subtração de níveis de ruído; avaliação do ruído; 
medidas de controle; ultrassom e infrassom. Vibração: parâmetros utilizados na avaliação de vibração; critério legal; vibração 
de corpo inteiro; vibração localizada; instrumentos de medição; procedimentos de avaliação; medidas de controle. Calor: 
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conceitos e parâmetros básicos; efeitos no organismo humano; instrumentos de medição; limites de tolerância; avaliação 
ocupacional ao calor; medidas de controle. Radiação ionizante: limite de tolerância; avaliação quantitativa; medidas de 
controle. Radiações não ionizantes: radiações ultravioletas; radiação infravermelha; radiação micro-ondas e radiofrequência, 
laser. Agentes químicos: conceitos, definições e classificação, parâmetros utilizados nas avaliações de particulados, gases e 
vapores, poeira e outros particulados; gases e vapores; estratégia de avaliação de agentes químicos: tipos de amostragem; 
medidas de controle. Agentes biológicos: considerações gerais; métodos de coleta de agentes biológicos. Ergonomia. 
Equipamentos de proteção coletiva e individual: tipos, características, seleção e recomendações. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de textos. Figuras de linguagem. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. Encontros 
consonantais. Dígrafos.. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. 
Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e 
derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. 
Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição. Semântica: Significação das palavras Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais da Oração 
- sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente 
da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo. Classificação das orações: principal, coordenadas, 
subordinadas, reduzidas. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Função de linguagem. 

 

MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Números Naturais. Números fracionários. Números racionais. Operações com números naturais. Adição, subtração, 
multiplicação e divisão. Espaço e forma, grandezas e medidas. Expressões numéricas Resolução de problemas, Sistema de 
numeração decimal. Raízes. Proporcionalidade entre seguimentos. Figuras e formas geométricas. Ângulos e retas. Números 
primos. Frações. Porcentagem. Medidas de comprimento. Medidas de superfície. Medidas de capacidade. Medidas de tempo. 
Medidas de massa. Gráficos e tabelas. Álgebra. Trigonometria, geometria, geometria analítica. Equações de primeiro e 
segundo grau. Noções de estatística 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
DENTISTA ( CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILOFACIAIS) 

Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, 
semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, 
cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, 
tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em 
Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e 
mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. 
Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Urgências em Odontologia: traumatismos na dentição 
decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. 
Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações 
medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de 
anestesia, doses . 

 

FONOAUDIÓLOGO 
Desenvolvimento da audição; avaliação da audição; habilitação e reabilitação dos distúrbios da audição; triagem auditiva 
neonatal. Fisiologia da produção vocal; classificação, avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. Avaliação e 
tratamento de indivíduos laringectomizados e traqueostomizados. Desenvolvimento, avaliação e tratamento das funções 
estomatognáticas. Avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial: respirador oral, a 
articulação temporomandibular (disfunção e trauma), paralisia cerebral, disartrias, apraxias distúrbios articulatórios; 
aleitamento materno; paralisia facial. Disfagia orofaríngea neurogênica e mecânica em adultos e crianças. Aquisição, 
desenvolvimento, alterações, avaliação e intervenção fonoaudiológica nas linguagens oral e escrita: desvios fonológicos, 
atrasos de linguagem, distúrbio específico de linguagem, afasias, demências, dislexias e disortografias. Fonoaudiologia e 
Saúde Pública. Fonoaudiologia Hospitalar: atuação fonoaudióloga em UTI e leito adulto e infantil, na unidade neonatal de 
cuidados progressivos . 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Fisiologia cardiovascular. Semiologia Cardiovascular. Reanimação cardiopulmonar. Prevenção das doenças 
cardiovasculares. Doença arterial coronariana e aterosclerose. Mio cardiopatias. Insuficiência cardíaca. Valvopatias. 
Endocardite infecciosa. Arritmias cardíacas e síncope. Farmacologia aplicada à cardiologia. Métodos complementares em 
cardiologia. Cardiopatias congênitas. Cardiopatias na gestação. Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Doença de 
Chagas. Endomiocardiofibrose. 
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MÉDICO DO TRABALHO 

Conhecimentos básicos de Medicina Clínica. Doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho. Acidentes no trabalho ou 
portador de uma doença do trabalho .Reabilitação Profissional – mudança de cargo/função: Toxicologia ocupacional. 
Agentes tóxicos; exposições e vias de 
introdução. Classificação das intoxicações – limites permissíveis para agentes tóxicos no ambiente de trabalho. Ergonomia 
– cargas e solicitações no trabalho – formas de trabalho humano. Saúde ambiental e repercussões na saúde individual e 
coletiva. Mapeamento de riscos – ações de saúde: de segurança do trabalho e dos agentes funcionais – campanhas de 
prevenção de saúde; planejamento; implantação e execução de programa. Emissão de CAT e de Laudo Médico. Noções de 
toxicologia ocupacional: toxicocinética e toxicodinâmica. Programa de Prevenção de Riscos Ocupacionais. CIPA e Mapa de 
Riscos. Condutas Administrativas, Éticas e Legais. O ato médico pericial. A responsabilidade legal do Médico do Trabalho. 

 

MÉDICO PLANTONISTA 24 HORAS 
Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Programa de Saúde da Família. Noções sobre Políticas 
de Saúde no Brasil. Código de Ética Médica.Concepção de saúde e doença. Promoção de saúde, epidemiologia, revenção 
de doenças e medicalização em saúde. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Uso racional de 
medicamentos. Atenção primária em saúde: abordagem familiar, abordagem comunitária e atendimento ambulatorial. 
Fisiopatologia, diagnóstico, prevenção e tratamento das doenças prevalentes na atenção primária à saúde: cardiovasculares,  
endocrinológicas, psiquiátricas, hematológicas, respiratórias, do aparelho digestivo, hepatites, dermatológias, neurológicas, 
doenças sexualmente transmissíveis, parasitoses. Síndromes febris e hemorrágicas. Alimentação e distúrbios alimentares. 
Alcoolismo e uso de substâncias psicoativas. Imunização ativa e passiva. Doenças e agravos de notificação 
compulsória.Noções de urgência e emergência em clínicas. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Assistência pré-natal. Hemorragias pós-parto. Síndromes hemorrágicas na gravidez. Fisiologia menstrual e sexual, ciclo 
menstrual e disfunções menstruais. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em 
tocoginecologia. Doenças sexualmente transmissíveis. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal, 
ovulação, fertilização, transporte ovular. Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da 
adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Afecções da vulva, da vagina, do colo, do corpo uterino dos 
ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Estados hiperandrogênicos e 
hiperprolactínicos. Hemorragias disfuncionais. Placenta. Cordão Umbilical. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal, 
aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Parto, generalidades, conceitos, evolução clínica do parto, assistência ao 
parto, fenômenos do parto, analgesia e anestesia no parto. Doença hipertensiva específica da gravidez. Doença Hemolítica 
Perinatal. 
MÉDICO PEDIATRA 10H 
Crescimento e desenvolvimento. Icterícia neonatal. Infecções perinatais. Imunizações. Anemias carenciais e anemias 
hemolíticas. Púrpuras, tumores comuns na infância. Doenças de notificação compulsória. Infecções de vias superiores. 
Infecções de vias aéreas inferiores. Asma brônquica. Patologias alérgicas na infância. Distúrbios hidroeletrolíticos e 
ácidobasico. Terapia de hidratação oral e parenteral. Síndrome da má absorção aguda e crônica. Infecção urinária. 
Glomerulites e hipertensão arterial. Osteoartrites. Infecções de partes moles. Antibioticoterapia. Doenças parasitárias. 
Queimaduras. Intoxicações exógenas. Hepatites. Doenças do tecido conjuntivo. Doenças exantemáticas. Mordeduras 
humanas e por animais. A criança vitimizada. Patologias cirúrgicas comuns na infância. Síndromes nefrótica e nefrítica. 
Septicemia e choque séptico. Diabetes melitus e cetoacidose diabética. Parada cardiorrespiratória. Insuficiência cardíaca. 
Cardiopatias congênitas. Malformações congênitas comuns. Convulsão. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Transtornos do Neurodesenvolvimento. Espectro da Esquizofrenia e Outros Transtornos Psicóticos. Transtorno Bipolar e 
Transtornos relacionados. Transtornos Depressivos. Transtornos de Ansiedade. Transtorno Obsessivo-compulsivo e 
Transtornos Relacionados. Transtornos Relacionados a Trauma e a Estressores. Transtornos Dissociativos. Transtorno de 
Sintomas Somáticos e Transtornos Relacionados. Transtornos Alimentares. Transtornos da Eliminação. Transtornos do 
Sono- Vigília. Disfunções Sexuais. Disforia de Gênero. Transtornos Disruptivos, do Controle de Impulsos e da Conduta. 
Transtornos Relacionados a Substâncias e Transtornos Aditivos. Transtornos Neurocognitivos. Transtornos da 
Personalidade. Transtornos Parafílicos. Transtornos do Movimento Induzidos por Medicamentos e Outros Efeitos Adversos 
de Medicamentos. Antidepressivos Heterocíclicos. Antidepressivos inibidores da monomania oxidase. Antidepressivos 
inibidores seletivos da 
receptação da serotonina. Antidepressivos de ação dual. Antipsicóticos Típicos. Antipsicóticos atípicos. Antiparkisonianos. 
Lítio. Ansiolíticos. Estabilizadores do humor. Benzodiazepínicos. 

 

NUTRICIONISTA 
Bases científicas para o estabelecimento dos requerimentos nutricionais e das recomendações dietéticas. Promoção da 
alimentação saudável. Avaliação nutricional, necessidades e recomendações nutricionais na gestação, infância e 
adolescência. Amamentação e alimentação complementar no primeiro ano de vida. Diagnóstico, tratamento e prevenção da 
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obesidade e carências nutricionais na infância e adolescência. Métodos e técnicas de avaliação nutricional em adultos e 
idosos. Fisiopatologia e Dietoterapia nas doenças renais, dislipidemias, diabetes mellitus, obesidade, hipertensão arterial, 
afecções do trato digestório, câncer, pneumopatias, anemias e síndrome metabólica. Controle higiênico, sanitário e 
tecnológico de alimentos: Sistemas de controle de qualidade de alimentos. Boas práticas para manipulação e preparação de 
alimentos. Legislação sanitária dos alimentos. Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil; Políticas e Programas de Nutrição 
e Alimentação no Brasil. Programa Nacional de Alimentação do Escolar (PNAE) e do Trabalhador (PAT). Promoção da saúde 
e prevenção de doenças. Epidemiologia Nutricional: Transição epidemiológica, nutricional e alimentar no Brasil. 
Determinantes sociais, econômicos e culturais dos distúrbios alimentares e nutricionais. Avaliação nutricional de 
coletividades: métodos, técnicas e indicadores. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Nutricionista: Formação, 
legislação e ética no exercício profissional. 

 

PEB I FUNDAMENTAL 

Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar). 
Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural. Projeto Político- 
Pedagógico; Currículo e organização do conhecimento. Didática de ensino. Planejamento. Organização do tempo e do 
espaço escolar. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) – Etapa da Educação Infantil e Etapa do Ensino Fundamental 
(anos iniciais). A Teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da criança. Teoria do Desenvolvimento Cognitivo de 
Jean Piaget. Avaliações da Aprendizagem – MEC. Pedagogia de Projetos. A Teoria Histórico - Cultural de Vygotsky. 
Tecnologias e Educação. Campos de Experiência. Direitos de Aprendizagem. Sequências Didáticas. Práticas Pedagógicas. 
Expectativas de Aprendizagem dos Campos de Experiências: ―Escuta, fala, pensamento e imaginação, espaços, tempos, 
quantidades, relações e transformações‖. Fundamentos teóricos e metodológicos de ensino da Língua Portuguesa. 
Fundamentos teóricos e metodológicos do ensino da Matemática. Psicogênese da linguagem escrita no processo de 
Alfabetização. Práticas de ensino de leitura do 1º ao 5º ano (níveis de fluência leitora). O ensino da Língua Portuguesa na 
abordagem discursiva, por meio de gêneros textuais. 

 

PEB I INFANTIL 
Visão histórica da Educação Infantil no Brasil. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Concepção de 
Educação Infantil, de infância e de criança. O imaginário infantil. O professor de Educação Infantil: Perfil. Desenvolvimento 
infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. Função atual da Educação Infantil: educar-cuidar. Relação entre o cuidar e o educar. 
A construção do raciocínio matemático. Pensamento e linguagem, leitura e escrita, letramento. A instituição e o projeto 
educativo. O brincar e o brinquedo. Construção das diferentes linguagens pelas crianças: movimento, música, artes visuais, 
linguagem oral e escrita, natureza e ambiente e matemática. O jogo como recurso privilegiado. Avaliação do processo 
educativo na Educação Infantil. A criança e a Educação Infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e 
desenvolvimento infantil. Planejamento na Educação Infantil. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: as 
brincadeiras e as interações. Avaliação na educação infantil. A organização do tempo e do espaço na educação infantil. O 
cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. O jogo e a educação infantil. A brincadeira de faz-de-conta: lugar do simbolismo, da representação 
e do imaginário. A Etapa da Educação Infantil (Base Nacional Comum Curricular – páginas 35 a 55). Processos de 
aprendizagem e desenvolvimento humano – perspectivas interacionistas: papel do meio sociocultural (do adulto) no 
desenvolvimento cognitivo, afetivo e psicomotor da criança. A brincadeira, a linguagem e o movimento como dimensões do 
desenvolvimento infantil. Visão geral da disciplina Educação Infantil: abordagens curriculares. Currículo na Educação Infanti l. 
Grafismo infantil: leitura e desenvolvimento. Música na Educação Infantil. 

 

PEB I AUXILIAR DE SALA 

As concepções de Educação e suas repercussões na organização do trabalho escolar. Avaliação na aprendizagem. A 
Didática e o processo de ensino-aprendizagem. Concepções de Currículo: teorias críticas e pós-críticas. Alfabetização e 
letramento no Ensino Fundamental. A prática educativa nas séries iniciais do Ensino Fundamental. As principais teorias 
pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. O pensamento de Jean Piaget, Lev 
Semionovich Vygotsky, Emília Ferreiro, Maria da Graça Nicoletti Mizukami, Demerval Saviani, Ana Teberosky, Telma Weisz, 
Esther Grossi, Henri Wallon, Paulo Freire e Fanny Abramovich. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. A 
construção do raciocínio matemático. Pensamento e linguagem, leitura e escrita, letramento. O brincar, o brinquedo, o jogo 
e a ludicidade. Projeto Político Pedagógico (PPP). Temas contemporâneos transversais (TCTs). Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). 

 

PEB II ARTES 
História da arte no Brasil e no mundo. Arte brasileira e arte internacional - Museus, teatros, espaços expositivo. Metodologia 
do ensino da arte. Relação entre teoria e prática nas aulas de arte. História do Ensino de Artes Visuais no Brasil. Concepções 
modernas e pós-modernas sobre ensino de arte. Políticas educacionais para o ensino e formação de professores de arte. 
Arte em contextos não formais de ensino: ação educativa em museus, galerias. Representação e Compreensão da Arte. 
Visão cognitiva e psicodinâmica do desenho infantil. A educação do olhar e o fazer criativo em Arte. Pintores Brasileiros. 
Artes plásticas no Brasil. Os elementos da linguagem visual . Os meios visuais de arte . As correntes estilísticas. História da 
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música; Leitura musical; Parâmetros do som, elementos e produtos da música. A educação musical, as artes visuais, a dança 
e o teatro na escola. Arte e cultura. Criatividade e processos de criação. 

 

PEB II CIÊNCIAS 

Ciências Morfológicas. Anatomia humana. Citologia. Histologia, Células. Ecologia. Educação Ambiental. Camadas da 
Atmosfera. Pressão Atmosférica. Formação de vento.   Massas do ar. Água: Composição, propriedades, estados físicos e as 
mudanças de fase da água, o ciclo e formação da água na natureza. Evolução dos Seres Vivos: fóssil e sua importância, 
seres vivos e adaptação, seleção natural/mutação, categorias de classificação, nomenclatura científica básica de 
classificação dos seres vivos. Animais: Ordenação evolutiva da filogenia dos principais grupos do reino animal com seus 
respectivos representantes. Poríferos, celenterados, platelmintos, nematelmitos e anelídeos. Vegetais: Os grandes grupos 
de vegetais ordenação evolutiva com seus respectivos representantes e características da célula vegetal, algas pluricelulares 
características, ecologia, classificação e importância, briófitas e pteridófitas caracteres morfofisiológicos básicos diferenciais, 
ecologia, reprodução e utilidade. Gimnospermas: representantes, reprodução e importância. Angiosperma: classificação e 
representantes, caracteres estruturais, fisiológicos e importância raiz, caule, folha, flor, fruto e semente. Química e Física: 
fenômenos da natureza: físicos e químicos, estrutura e propriedades da matéria, estados físicos da matéria, transformações 
da matéria, elementos químicos, substâncias e misturas, funções e reações químicas, força e movimento, fontes, formas e 
transformação de energia, calor e temperatura, produção, propagação e efeitos do calor, ondas e o som , luz, magnetismo, 
eletricidade. 

 

PEB II GEOGRAFIA 
A natureza (clima, estrutura geológica, relevo e hidrografia): sua dinâmica, apropriação e conservação no Brasil e no Mundo. 
Geografia Regional do Brasil e do Mundo. Dinâmica populacional: crescimento demográfico, teorias e políticas demográficas 
no Brasil e no mundo. Estruturas etária e profissional da população brasileira e mundial. Distribuição de renda. Questão 
Agrária no Brasil. Urbanização no Brasil e no mundo. Globalização: a revolução científico-tecnológica e a economia em rede; 
o papel dos oligopólios industriais e do capital financeiro especulativo na organização da nova economia e no aumento das 
desigualdades sociais e espaciais; transformações no mundo do trabalho; Blocos econômicos: MERCOSUL, NAFTA, UNIÃO 
EUROPÉIA, APEC,CEI; Globalização cultural: o papel da mídia e a padronização do comportamento de consumo A expansão 
internacional da economia ilegal e do crime organizado. A questão ambiental contemporânea: poluição industrial e problemas 
ambientais de escala planetária. A nova ordem internacional: a multipolaridade e o unilateralismo norte americano. Focos 
mundiais de tensão e conflitos. 

 

PEB II MATEMÁTICA 
Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica, 
divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 
2º grau, exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, 
função logarítmica, funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, 
relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 
Matriz, determinante e sistemas lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática Financeira: juros 
simples e compostos, descontos, taxas proporcionais. Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo 
e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, 
perímetro e área. Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e 
volume. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. Números Complexos. 
Polinômios e Equações algébricas. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. 
Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico. 

 

PEB II EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Atendimento Educacional Especializado (AEE). Metodologia de ensino na educação especial. Recursos didáticos. 
Comunicação alternativa. Tecnologia Assistiva. Formação e atribuições do professor do AEE. Sala de Recursos 
Multifuncionais. Educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Deficiência física, mental, auditiva e visual. Altas 
habilidades/superdotação. Transtornos Globais do Desenvolvimento. Educação e diversidade; Educação e inclusão – 
inclusão de alunos com deficiência em classes regulares dos sistemas de ensino. Política Nacional de Educação Especial. 
Princípios e fundamentos da Educação Especial. Currículo em Educação Especial. O ensino na Educação Especial: 
especificidades. Educação Especial: orientação metodológica. Educação inclusiva: concepção, diferenças e preconceitos na 
escola, transtornos emocionais, necessidades educativas especiais e aprendizagem. Definições dos tipos de deficiência; 
Programa Educação Inclusiva; Necessidades educacionais especiais temporárias e permanentes. Educação Especial: 
aspectos históricos e pedagógicos. O desenvolvimento da criança nos aspectos: biológico, emocional, cognitivo. 
Flexibilizações e adaptações curriculares, para o atendimento às necessidades educacionais especiais. Aspectos sociais, 
psicológicos e cognitivos da educação inclusiva. 

 

PEB II EDUCAÇÃO FISICA 
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Educação Física e Educação. Educação Física e Ciência da Motricidade Humana. Educação Física E Desenvolvimento 
Humano. Educação Física e Cultura Corporal. Educação Física e Esporte Escolar; Educação Física e Saúde. Educação 
Física e Cidadania. A Educação Física Formal e a Educação Física Não formal. Possibilidades de atividades lúdicas: a 
ludicidade, o lazer, jogos ,brinquedos , brincadeiras. esporte , ginástica ,lutas e atividades rítmicas. Possibilidades de 
experiências prático-teóricas: cognitivas, sociais e afetivas: competição , cooperação e sociabilização. Regras dos principais 
esportes (futebol, vôlei, basquete, handebol, futebol de salão, atletismo e natação). 

 

PEB II INGLÊS 
Gramática da Língua Inglesa. Implicações na Prática Pedagógica do Ensino de Idiomas. Interpretação de Textos em Língua 
Inglesa. Vocabulário do Idioma. Estruturas gramaticais. Compreensão e analise de textos modernos. Artigos. Substantivos 
(gênero, número, caso genitivo, compostos “countable” e “uncountable”).Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, 
relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, interrogativos, indefinidos, demonstrativos. Adjetivos e advérbio (ênfase nas 
formas comparativas e superlativas). Preposições. Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “non-finites”, 
modais; formas: afirmativa, negativa, interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “question tags”) “Phrasal verbs” 
(mais usados). Numerais. Discurso direto e indireto. Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso de 
marcadores de discurso). Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino-aprendizagem da 
língua inglesa. 

 

PEB II MATEMÁTICA 

Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica, 
divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 
2º grau, exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, 
função logarítmica, funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, 
relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 
Matriz, determinante e sistemas lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática Financeira: juros 
simples e compostos, descontos, taxas proporcionais. Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo 
e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, 
perímetro e área. Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e 
volume. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. Números Complexos. 
Polinômios e Equações algébricas. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. 
Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico. 

 

PEB II LINGUA PORTUGUESA 
Concepção de Linguagem: Linguagem como Expressão do Pensamento. Linguagem como Meio de Comunicação. 
Linguagem como Processo de Interação: Dialogismo, Enunciado/Enunciação. Epilinguismo. Metalinguismo. Fenômenos 
Constitutivos da Linguagem. Texto/Discurso. Gêneros do Discurso. Leitura, Compreensão e Produção textual. Linguística. 
Autoria. Conhecimentos de Literatura. Gramática. Implicações na Prática Pedagógica. Figuras de linguagem e linguagem 
figurada. Coesão e coerência textuais. Léxico/Semântica: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de 
palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. 
Ortografia: emprego de letras e acentos gráficos. Relações entre fonemas e grafias. Colocação pronominal. Reconhecimento, 
flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Paralelismos de Regência. Emprego do acento indicativo de crase. Sintaxe do período simples e do período composto. 
Colocação e reconhecimento de termos e orações no período. Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Orações reduzidas e orações desenvolvidas. Equivalência. Literatura. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Desenvolvimento da Psicopedagogia no Brasil: origens, atualidades e perspectivas. Psicopedagogo: função, competências 
e habilidades para o trabalho na escola com alunos, professores e família num aspectointra e interdisciplinar. Métodos no 
processo de ensinar e aprender baseado nos princípios do desenvolvimento humano e da estimulação de potencialidades. 
Aspectos relacionados ao professor, ao aluno e às práticas pedagógicas. O cotidiano da sala de aula e o universo afetivo e 
sociocultural da criança. Psicoeducacional – planejamento e execução de compreensão do processo ensino-aprendizagem 
e conhecimento das características psicossociais da clientela (professor, aluno, diretor e equipe multiprofissional). Práticas 
de atendimento psicopedagógico - Aspectos Afetivos, Cognitivos e Sociais Envolvidos no Processo de Ensino-Aprendizagem 
– construção do conhecimento mediado por afetos e significações sociais. Motivação da aprendizagem – conhecimento e 
implementação de sistemas motivacionais adequados que incluam a participação direta do professor/aluno e demais 
integrantes do sistema educacional. Estratégias de aprendizagem – conhecimento sobre o conceito e o desenvolvimento de 
estratégias de aprendizagem com alunos/ professores/ família, de modo a favorecer o processo de aprendizagem. Etiologia 
dos problemas de aprendizagem - distúrbios relacionados a escrita, leitura, fala, desenvolvimento da psicomotricidade e 
comormidades relacionadas a limitações de desenvolvimento da aprendizagem. Orientação psicopedagógica – observação 
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e exploração de aptidões e outros meios, que contribuam para uma melhor integração do indivíduo como ser biopsicossocial. 
Avaliação educacional – análise dos planos e práticas educacionais, com a sugestão de implementação de metodologias de 
ensino que favoreçam a aprendizagem e o desenvolvimento. Formas de trabalho psicopedagógicos para solucionar 
problemas psicoeducacionais – conhecimento sobre processos de aprendizagem, da natureza e causa das diferenças 
individuais, para ajudar na elaboração de procedimentos educacionais. Necessidades especiais na aprendizagem – 
conhecimento da classificação, características, e orientação de ensino; alternativas de intervenção diagnóstica. Dificuldades 
de aprendizagem na leitura e na escrita, aspectos neurológicos dos problemas de aprendizagem. 
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   ANEXO III  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PINHAL- SP – CONCURSO PÚBLICO 002/2022 

DATAS EVENTOS 

 

22/12/2022 
 

Publicação do edital do CONCURSO PÚBLICO 

23/12/2022 a 09/01/2023 
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos termos 

deste Edital 

23/12/2022 a 09/01/2023 Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, nos 

termos deste Edital 

Até 10/01/2023 Data limite para realizar o pagamento da taxa de inscrição 

12/01/2023 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive às 

referentes à condição de Deficiente e Lactante 

13/01/2023 e 14/01/2023 
Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

 
17/01/2023 

 
Convocação da Prova Objetiva 

22/01/2023 
Realização da Prova Escrita Objetiva 

23/01/2023 
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 

24/01/2023 e 25/01/2023 
Prazo para recurso contra o gabarito preliminar. 

03/02/2023 Publicação da classificação preliminar da Prova Objetiva, e divulgação do 

gabarito oficial 

06/02/2023 a 07/02/2023 
Prazo para recurso contra a classificação preliminar 

09/02/2023 Divulgação da Classificação Final – Exceto MOTORISTA e respostas dos 
recursos Homologação do CONCURSO PÚBLICO 

09/02/2023 
Publicação do edital de convocação para a Prova Prática 

11 e 12/02/2023 
Realização da Prova Prática 

14/02/2023 
Publicação da classificação preliminar da Prova Prática 

15/02/2023 a 16/02/2023 
Prazo para recurso contra a classificação preliminar da Prova Prática 

17/02/2023 
Divulgação da  Classificação  Final  –  Motorista  e  respostas  dos  recursos 

Homologação do CONCURSO PÚBLICO 

 


